
ATO DELIBERATIVO N° 20/1979

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, nos termos do art. 15, letra –p, item 2,
da Resolução n. 26, de 22.11.78 (Regimento Interno),

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam homologadas as Provas Seletivas realizadas em
decorrência do Edital n. 5, de 09 de julho de 1979, para fins de
provimento de cargos mediante transferência, nos termos do
art. 1º da Resolução n. 46, de 20 de junho de 1979.

Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em
22 de agosto de 1979.
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OBS: Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial de
17/09/1979.


